
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL  
 
  

RESOLUÇÃO NORMATIVA No 375, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 
 
Regulamenta a utilização das instalações de 
distribuição de energia elétrica como meio de 
transporte para a comunicação digital ou analógica 
de sinais.  

Relatório 
 
Voto 
 
 

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso de suas atribuições 
regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 6º da Lei 
n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nos incisos IV, VIII, IX, XIII e XVII do art. 3º da Lei nº 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, nos incisos IV, XV e XVI do art. 4o, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de 
outubro de 1997, nos artigos 5º e 6º do Regulamento aprovado pela Resolução Conjunta nº 001 
ANEEL/ANATEL/ANP, de 24 de novembro de 1999, o que consta do Processo nº 48500.000370/09-89, 
e considerando: 

 
as contribuições recebidas no contexto da Audiência Pública – AP nº010/2009, realizada no 

período de 12 de março a 11 de maio de 2009, que contribuíram para o aperfeiçoamento deste ato 
regulamentar, resolve:  

 
Art. 1º Regulamentar a utilização das instalações de distribuição de energia elétrica como 

meio de transporte para a comunicação digital ou analógica de sinais. 
 

DAS DEFINIÇÕES 
 

Art. 2º Para os fins desta Resolução são adotadas as seguintes definições:  
 
I - Power Line Communications – PLC: sistema de telecomunicações que utiliza a rede 

elétrica como meio de transporte para a comunicação digital ou analógica de sinais, tais como: internet, 
vídeo, voz, entre outros, incluindo Broadband over Power Line – BPL. 

 
II – Prestador de Serviço de PLC: toda pessoa jurídica detentora de autorização nos termos da 

regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel para a exploração comercial de 
serviço de telecomunicações utilizando a tecnologia PLC. 

 
III – Distribuidora: Agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço 

público de distribuição de energia elétrica. 
 

DA ABRANGÊNCIA, ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
Art. 3º As distribuidoras que atuam no Sistema Interligado Nacional – SIN não podem 

desenvolver atividades comerciais com o uso da tecnologia PLC, exceto nos casos previstos em lei e nos 
respectivos contratos de concessão.  

 
Parágrafo único. A distribuidora tem liberdade para fazer uso privativo da tecnologia PLC nas 

atividades de distribuição de energia elétrica, ou aplicação em projetos sociais, com fins científicos ou 
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experimentais, observadas as prescrições do contrato de concessão ou permissão e da legislação 
específica. 
    

Art. 4º O Prestador de Serviço de PLC pode utilizar as instalações de distribuição de energia 
elétrica para a transmissão analógica ou digital de sinais, e disponibilizar seus serviços de 
telecomunicação aos seus clientes, de acordo com as normas e padrões técnicos da distribuidora, o 
disposto nesta Resolução e na regulamentação de serviços de telecomunicações e de uso de 
radiofreqüências da Anatel.  

 
§ 1º A implantação do sistema de PLC pelo prestador desses serviços deve ser precedida da 

celebração de contrato de uso comum das instalações da distribuidora.  
 
§ 2º As instalações de distribuição de energia elétrica, por serem bens vinculados aos serviços 

concedidos, devem ter sua manutenção sob controle e gestão da distribuidora, de forma a atender às 
obrigações contidas no contrato de concessão ou permissão. 

 
§ 3º A prestação dos serviços com o uso da tecnologia PLC não deve comprometer o 

atendimento aos parâmetros de qualidade da energia elétrica, segurança das instalações e proteção ao 
meio ambiente estabelecidos pelos órgãos competentes, assim como de obrigações associadas às 
concessões ou permissões outorgadas pelo Poder Concedente. 

 
§ 4º É vedada, ao prestador de serviços PLC, a cessão ou comercialização com terceiros do 

direito de uso das instalações de distribuição de energia elétrica. 
    
Art. 5º A destinação do uso das instalações de distribuição de energia elétrica para o 

desenvolvimento das atividades comerciais com o uso da tecnologia PLC deve ser tratada de forma não 
discriminatória e a preços livremente negociados entre as partes.   

 
Art. 6º A distribuidora deve disponibilizar suas instalações para o desenvolvimento de 

atividades comerciais com o uso da tecnologia PLC mediante solicitação formal de algum interessado, ou 
por interesse próprio. 

 
§ 1º Para disponibilizar suas instalações para o uso da tecnologia PLC, a distribuidora deve 

dar publicidade antecipada, durante três dias, sobre a infraestrutura e respectivas condições para uso das 
instalações de distribuição de energia elétrica, em, pelo menos, três jornais, sendo dois de circulação 
nacional.  

 
§ 2º No ato da publicidade, deve ser dado prazo não inferior a 60 (sessenta) dias para 

apresentação das novas solicitações de uso das instalações para desenvolvimento da tecnologia PLC.  
 
§ 3° A distribuidora deve fornecer todas as informações às empresas interessadas para a 

realização de estudos técnicos e econômicos  relativos ao desenvolvimento de atividades comerciais com 
o uso da tecnologia PLC, os quais são de responsabilidade do interessado. 

 
Art. 7º A solicitação de uso das instalações de distribuição de energia elétrica para o 

desenvolvimento das atividades comerciais com o uso da tecnologia PLC deve ser feita formalmente, por 
escrito, e conter as informações técnicas necessárias para a análise de viabilidade de disponibilização da 
infraestrutura, bem como o plano de implantação, a demonstração da capacidade de execução do referido 
plano e o valor a ser pago pelo contrato de uso comum. 

 
§ 1º A distribuidora somente poderá negar a solicitação devido à limitação na capacidade, 

segurança, confiabilidade ou violação de requisitos de engenharia. 
 



§ 2º Em todos os casos previstos no parágrafo anterior, a distribuidora deve fornecer a 
justificativa com o devido embasamento, em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da solicitação 
formal do interessado. 

 
Art. 8º A distribuidora deve selecionar o Prestador de Serviço de PLC considerando o 

atendimento a todos os requisitos técnicos e o maior valor a ser pago pelo contrato de uso comum. 
 
Parágrafo Único A escolha do Prestador de Serviço de PLC deve ocorrer em até 30 (trinta) 

dias após o término do prazo estabelecido no §2º do art. 6º.  
 

DAS RELAÇÕES CONTRATUAIS 
 

Art. 9º Os critérios para celebração de atos e negócios jurídicos entre distribuidoras, suas 
sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de controlador comum, 
no que tange à habilitação de prestador de serviços de PLC, considerado como parte relacionada, são os 
estabelecidos na Resolução Normativa nº 334, de 21 de outubro de 2008. 

 
Art. 10. O contrato de uso comum das instalações de distribuição com o Prestador de Serviço 

de PLC deve dispor sobre as condições gerais dos serviços a serem prestados bem como as condições 
técnicas, operacionais, comerciais e responsabilidades mútuas a serem observadas. 

 
§ 1º Objetivando resguardar as obrigações associadas às concessões ou permissões, cabe à 

distribuidora estabelecer, no contrato de uso comum de suas instalações com o Prestador de Serviço de 
PLC, cláusulas que definam responsabilidades e prazos para ressarcimento por eventuais danos causados 
a sua infraestrutura e que assegurem a prerrogativa de a mesma fiscalizar as obras do prestador de 
serviços, tanto na implantação do sistema quanto na manutenção e adequação. 

 
§ 2º Os contratos devem revestir-se de todas as formalidades técnicas e legais, bem como 

observar as disposições contábeis previstas no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico, instituído pela 
Resolução nº 444, de 26 de outubro de 2001. 

 
§ 3º Os contratos devem conter Acordo Operativo observando, no que couber, o disposto no 

Anexo I da Seção 3.5 do Módulo 3 dos Procedimentos de Distribuição – PRODIST. 
 
§ 4º Caso a distribuidora deseje utilizar a infraestrutura do Prestador de Serviço de PLC para 

atendimento às suas necessidades e interesses dos serviços públicos de distribuição de energia elétrica, o 
contrato de uso comum deve conter as condições para essa utilização. 

 
Art. 11. Havendo necessidade de modificação ou adaptação das instalações da distribuidora, 

os custos decorrentes devem ser atribuídos ao Prestador de Serviço de PLC. 
 
Art. 12. Os equipamentos a serem utilizados na composição do sistema de PLC que serão 

integrados às instalações de distribuição de energia elétrica devem obedecer à regulamentação específica 
da Anatel. 

 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 13. Para execução dos serviços nas instalações da distribuidora, o prestador de serviços 
de PLC deve observar as condições estabelecidas na Norma Regulamentadora NR 10 do Ministério do 
Trabalho - Instalações e Serviços em Eletricidade e outras aplicáveis, que estabelecem as condições 
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mínimas exigíveis para garantir a segurança dos empregados que trabalham em instalações elétricas e, 
também, de usuários e terceiros. 
 

Art. 14. As receitas relativas à realização do objeto contratual devem ser contabilizadas em 
separado pelas distribuidoras, de forma a permitir, a qualquer tempo, a identificação dos valores relativos 
às operações de que trata esta Resolução pela ANEEL.  

 
Art. 15. A apuração das receitas do uso das instalações de distribuição nas atividades com o 

uso do PLC terá reversão em prol da modicidade tarifária, nos termos da legislação específica 
estabelecida pela ANEEL. 

 
Art. 16. Para fins de fiscalização pela ANEEL, a distribuidora deve manter as solicitações de 

uso das instalações de distribuição de energia elétrica para o desenvolvimento das atividades com o uso 
da tecnologia PLC, bem como as justificativas das negativas ao pedido ou o contrato de uso comum 
resultante da solicitação, em registro eletrônico e/ou impresso, de forma organizada e auditável, pelo 
período mínimo de cinco anos, contados da data do recebimento da solicitação. 

 
Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA 
 
 

 
Este texto não substitui o publicado no D.O. de 28.08.2009, seção 1, p. 110, v. 146, n. 165. 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA No 375, DE 25 DE AGOSTO DE 2009

Regulamenta a utilização das instalações de distribuição de energia elétrica como meio de transporte para a comunicação digital ou analógica de sinais. 

Relatório

Voto

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 6º da Lei n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nos incisos IV, VIII, IX, XIII e XVII do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nos incisos IV, XV e XVI do art. 4o, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, nos artigos 5º e 6º do Regulamento aprovado pela Resolução Conjunta nº 001 ANEEL/ANATEL/ANP, de 24 de novembro de 1999, o que consta do Processo nº 48500.000370/09-89, e considerando:

as contribuições recebidas no contexto da Audiência Pública – AP nº010/2009, realizada no período de 12 de março a 11 de maio de 2009, que contribuíram para o aperfeiçoamento deste ato regulamentar, resolve: 


Art. 1º Regulamentar a utilização das instalações de distribuição de energia elétrica como meio de transporte para a comunicação digital ou analógica de sinais.


DAS DEFINIÇÕES


Art. 2º Para os fins desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 


I - Power Line Communications – PLC: sistema de telecomunicações que utiliza a rede elétrica como meio de transporte para a comunicação digital ou analógica de sinais, tais como: internet, vídeo, voz, entre outros, incluindo Broadband over Power Line – BPL.


II – Prestador de Serviço de PLC: toda pessoa jurídica detentora de autorização nos termos da regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel para a exploração comercial de serviço de telecomunicações utilizando a tecnologia PLC.


III – Distribuidora: Agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço público de distribuição de energia elétrica.

DA ABRANGÊNCIA, ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES


Art. 3º As distribuidoras que atuam no Sistema Interligado Nacional – SIN não podem desenvolver atividades comerciais com o uso da tecnologia PLC, exceto nos casos previstos em lei e nos respectivos contratos de concessão. 


Parágrafo único. A distribuidora tem liberdade para fazer uso privativo da tecnologia PLC nas atividades de distribuição de energia elétrica, ou aplicação em projetos sociais, com fins científicos ou experimentais, observadas as prescrições do contrato de concessão ou permissão e da legislação específica.

Art. 4º O Prestador de Serviço de PLC pode utilizar as instalações de distribuição de energia elétrica para a transmissão analógica ou digital de sinais, e disponibilizar seus serviços de telecomunicação aos seus clientes, de acordo com as normas e padrões técnicos da distribuidora, o disposto nesta Resolução e na regulamentação de serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüências da Anatel. 


§ 1º A implantação do sistema de PLC pelo prestador desses serviços deve ser precedida da celebração de contrato de uso comum das instalações da distribuidora. 


§ 2º As instalações de distribuição de energia elétrica, por serem bens vinculados aos serviços concedidos, devem ter sua manutenção sob controle e gestão da distribuidora, de forma a atender às obrigações contidas no contrato de concessão ou permissão.


§ 3º A prestação dos serviços com o uso da tecnologia PLC não deve comprometer o atendimento aos parâmetros de qualidade da energia elétrica, segurança das instalações e proteção ao meio ambiente estabelecidos pelos órgãos competentes, assim como de obrigações associadas às concessões ou permissões outorgadas pelo Poder Concedente.


§ 4º É vedada, ao prestador de serviços PLC, a cessão ou comercialização com terceiros do direito de uso das instalações de distribuição de energia elétrica.


Art. 5º A destinação do uso das instalações de distribuição de energia elétrica para o desenvolvimento das atividades comerciais com o uso da tecnologia PLC deve ser tratada de forma não discriminatória e a preços livremente negociados entre as partes.  


Art. 6º A distribuidora deve disponibilizar suas instalações para o desenvolvimento de atividades comerciais com o uso da tecnologia PLC mediante solicitação formal de algum interessado, ou por interesse próprio.


§ 1º Para disponibilizar suas instalações para o uso da tecnologia PLC, a distribuidora deve dar publicidade antecipada, durante três dias, sobre a infraestrutura e respectivas condições para uso das instalações de distribuição de energia elétrica, em, pelo menos, três jornais, sendo dois de circulação nacional. 

§ 2º No ato da publicidade, deve ser dado prazo não inferior a 60 (sessenta) dias para apresentação das novas solicitações de uso das instalações para desenvolvimento da tecnologia PLC. 


§ 3° A distribuidora deve fornecer todas as informações às empresas interessadas para a realização de estudos técnicos e econômicos  relativos ao desenvolvimento de atividades comerciais com o uso da tecnologia PLC, os quais são de responsabilidade do interessado.


Art. 7º A solicitação de uso das instalações de distribuição de energia elétrica para o desenvolvimento das atividades comerciais com o uso da tecnologia PLC deve ser feita formalmente, por escrito, e conter as informações técnicas necessárias para a análise de viabilidade de disponibilização da infraestrutura, bem como o plano de implantação, a demonstração da capacidade de execução do referido plano e o valor a ser pago pelo contrato de uso comum.

§ 1º A distribuidora somente poderá negar a solicitação devido à limitação na capacidade, segurança, confiabilidade ou violação de requisitos de engenharia.


§ 2º Em todos os casos previstos no parágrafo anterior, a distribuidora deve fornecer a justificativa com o devido embasamento, em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da solicitação formal do interessado.

Art. 8º A distribuidora deve selecionar o Prestador de Serviço de PLC considerando o atendimento a todos os requisitos técnicos e o maior valor a ser pago pelo contrato de uso comum.


Parágrafo Único A escolha do Prestador de Serviço de PLC deve ocorrer em até 30 (trinta) dias após o término do prazo estabelecido no §2º do art. 6º. 


DAS RELAÇÕES CONTRATUAIS


Art. 9º Os critérios para celebração de atos e negócios jurídicos entre distribuidoras, suas sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de controlador comum, no que tange à habilitação de prestador de serviços de PLC, considerado como parte relacionada, são os estabelecidos na Resolução Normativa nº 334, de 21 de outubro de 2008.


Art. 10. O contrato de uso comum das instalações de distribuição com o Prestador de Serviço de PLC deve dispor sobre as condições gerais dos serviços a serem prestados bem como as condições técnicas, operacionais, comerciais e responsabilidades mútuas a serem observadas.

§ 1º Objetivando resguardar as obrigações associadas às concessões ou permissões, cabe à distribuidora estabelecer, no contrato de uso comum de suas instalações com o Prestador de Serviço de PLC, cláusulas que definam responsabilidades e prazos para ressarcimento por eventuais danos causados a sua infraestrutura e que assegurem a prerrogativa de a mesma fiscalizar as obras do prestador de serviços, tanto na implantação do sistema quanto na manutenção e adequação.


§ 2º Os contratos devem revestir-se de todas as formalidades técnicas e legais, bem como observar as disposições contábeis previstas no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico, instituído pela Resolução nº 444, de 26 de outubro de 2001.


§ 3º Os contratos devem conter Acordo Operativo observando, no que couber, o disposto no Anexo I da Seção 3.5 do Módulo 3 dos Procedimentos de Distribuição – PRODIST.


§ 4º Caso a distribuidora deseje utilizar a infraestrutura do Prestador de Serviço de PLC para atendimento às suas necessidades e interesses dos serviços públicos de distribuição de energia elétrica, o contrato de uso comum deve conter as condições para essa utilização.


Art. 11. Havendo necessidade de modificação ou adaptação das instalações da distribuidora, os custos decorrentes devem ser atribuídos ao Prestador de Serviço de PLC.


Art. 12. Os equipamentos a serem utilizados na composição do sistema de PLC que serão integrados às instalações de distribuição de energia elétrica devem obedecer à regulamentação específica da Anatel.


DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS


Art. 13. Para execução dos serviços nas instalações da distribuidora, o prestador de serviços de PLC deve observar as condições estabelecidas na Norma Regulamentadora NR 10 do Ministério do Trabalho - Instalações e Serviços em Eletricidade e outras aplicáveis, que estabelecem as condições mínimas exigíveis para garantir a segurança dos empregados que trabalham em instalações elétricas e, também, de usuários e terceiros.


Art. 14. As receitas relativas à realização do objeto contratual devem ser contabilizadas em separado pelas distribuidoras, de forma a permitir, a qualquer tempo, a identificação dos valores relativos às operações de que trata esta Resolução pela ANEEL. 


Art. 15. A apuração das receitas do uso das instalações de distribuição nas atividades com o uso do PLC terá reversão em prol da modicidade tarifária, nos termos da legislação específica estabelecida pela ANEEL.

Art. 16. Para fins de fiscalização pela ANEEL, a distribuidora deve manter as solicitações de uso das instalações de distribuição de energia elétrica para o desenvolvimento das atividades com o uso da tecnologia PLC, bem como as justificativas das negativas ao pedido ou o contrato de uso comum resultante da solicitação, em registro eletrônico e/ou impresso, de forma organizada e auditável, pelo período mínimo de cinco anos, contados da data do recebimento da solicitação.

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA


Este texto não substitui o publicado no D.O. de 28.08.2009, seção 1, p. 110, v. 146, n. 165.

